
APROVADO pelo Flendrio, em Ðiscussão Gerøl e Votøção

Únicu, o PROJETO DE LEI N" 219/2017, de autoriu do Ðe¡twtøclo JûSUE \ÝETO

- DECLARA como Pøtrimônio Culturøl do Estado do ,$tçtøzonase r,le nølurezct

imøterial, o evento cultural populur "Boi de Rwß". cona p,4R.ECERES

FAVOruíVEIS døs Comissões de Constituição, .lustiçø e Redøção (Reløtor:

Deputado ORLANDO CIDADE); e de Cultwrø (Reíator: ßepwtødo FR,4NCISCO

souzA).

Volte o Processo à Cornissã.o de Corcsfitwição e JusÍiçe6

pera elaborør a Redøção FinøL.

Ern: 29 de weøio c,!e 20ÍB
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APROVADA pelo Flentiri,o, ern þiscwssão

Gerøl e Votøção Únicø, a Redøção Finøl clo o PR.t"{ETt ÐE LEI N"

219/2017, de øutoria do Ðeputado JOSUE NETO"

A Sønção GovernømentøL.
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